
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

DECRETO N9 218, DE 3 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre o cumprimento de decisão liminar
proferida no âmbito da Ação Rescisória ne

1025335-50.2025.8.11.0000, e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAT DE PEDRA PRETA.MT, EStAdO dE MAIO GTOSSO NO USO dC SUAS

atribuições legais;

CONSIDERANDO a Decisão Liminar proferida no âmbito da Ação Rescisória ns 1025335-

50.2025.8.11.0000;

CONSIDERANDO o teor do Ofício ne 264/2O25|PGM, através do qual a Procuradoria Geral

do Município informa a necessidade de edição de ato normativo destinado a restabelecer

a vigência do Decreto Municipal ns O58/2O14;

DECRETA:

Art. le Revo8a o Decreto ns O87 /20L4, de 06 de novembro de 2014, restabelecendo, com

efeitos ex tunq a vigência do Decreto ne O58/2014, de 23 de julho de 2014.

Art.2e Fica determinado à Secretaria Geral de Coordenação Administrativa a adoção das

medidas necessárias à apuração de possíveis direitos decorrentes do restabelecimento da vigência do

Decreto ne O58/2O14.

Pedra Preta,3 de outubro de 2025

IRACI FE DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM.

AV Fernando Correa da Costa,940, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.Bov.br

Art.39 O presente Decreto êntra em vigor na data de sua publicação.
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Fonte de RecuÍsos: 1.500

SecTetaÍia: SECREIARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE

LoCaI: O10602. FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Flcha: 134 - 18 541 0012 3003 0000

Prolêto dê Atividadê: MANUTENCAO E ENCARGOS COM O FUN-
DO DO PROGRÂMA DA PATRULHA MECANIZADÀ MUNICIPAL

Valor:5.000,00

Elêmento de Despêsa! 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fontê de Recursos: 1.500

Art.3c Fica alterôdo o Plano Plurianual, a Lei de Di.etri2es Orça-
mentárias e a Lei Orçamentária Anual para o exercício orçamentá-
rio vigente, nos termos do Crédito Adicional Suplementar de que
trata o art. 1s desta Lei.

Art.4c Este decreto entra em vigor na data de sua pubíicação.

Pedra Prêtâ/MT, 03 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal.

DÊCRETO NA 2I8, DE 2025 - DISPÕE SOBRE O
CUMPRIMENTO DE DECISÂO LIMINAR PROFERIDA NO

ÂMBlTo DA açÀo REsctsóRta Ne
r025335-50.2025.a.11,OOOO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

bito da Ação Rescisória nc 1025335-50.2025.8.11.0000. e dá ou-
tías providências.

A PREFEITA MUÍ{ICIPAL DE PEDRA PREÍA. T, Estado de Mato
Grosso no uso de suas atribuiçóes legais;

COiúSIDERANDO a Decisão Liminar proferida no âmbito da Ação
Rescisória ns 1025335-50.2025.8.11.0000;

COII{S|DÊRAi|DO o teor do Ofício na 264l2O25lPGM, através do
qual a PÍocuradoíia Geral do Município informa a necêssidâde de
ediçáo de ato normãtivo destinado a restabelecer a vigência do
Decrêto Municipal na 058/2014;

DECRETA:

Art. La Revoga o Decreto nc 087/2014, de 06 de novembro de
2014, restabelecendo, com efeitos ex tunc a vigência do Decreto
nc 058/2014, de 23 de julho de 2014.

Art. 2e Fica determinado à Sec.etaria Geral de Coordenação Admi-
nistrativa a adoção das medidas necessárias à apuraçâo de possÍ-
vêis direitos decoÍentês do restabelecimento da vigência do De-
creto n-o 058/2014.

Art. 3e o presente Decreto entra em vigo. na data de sua publica-

ção.

Pedra Preta, 3 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PÍefeita Municipal

Registrada nesta secretaíia e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

Dispõe sobre o cumprimento de decisão liminar proÍerida no âm-

EDITAL DE COI|VOCÂçÁO N. 106, DE 3 DE OUTUBRO DE 2025 PROCESSO SCLET]VO SIMPLIFICADO Ne 0(t6/2023

Dispõe sobre convo.açâo de aprovados no Processo Sêletivo Simplificado ns 006, de 2023.

CONSIDERÂr{DO o oficio ne 160/2025/SMAS

Â PREFEÍÍÀ MU ICIPAL DÉ PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas;

CONSIOERANDO a homologaçáo do Rêsultado do Processo Sêlêtivo Simplitrcado nc 006/2023 realizada por mêio do Decreto
no O5/2024, TORiIA PÚBLICO o presente Edital, ficando CONVOCÂDOS os candidatos abaixo relacionados a compaíecerem na sede
da Prefeitura Muhicipal de Pedra Preta - MT, situada nô Avenida Femando Correa dô Costa,940, Centro, cidãde de Pedra Preta, no
prazo máximo dê 05 (clnco) dlas, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisitos para provimento do cargo
pleiteado. conforme estabelecido no EDITAL DO PROCESSO SELETIVO Sll.lPLlF|CÂDO lle 006/2023, sob pena de 5er considerado
como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à Pí€feitura convocaÍ o candidato imediatameôte postêrior.

CANDIOATO COI{VOCADO:

AGENTE ADMIiIISTRÂÍIVO . ADMINISTRAçÃO GERÁL

lnscrição t{OME POSrÇÂO
0010340 KÂIK ALVES DA SILVA 484

,ustlllcativa: Faz-se necessária a convocação de candidato classificado no processo seletivo para atender às demandas da Secretariô
Municipal de Assistência Social, em razão da movimentação da servidora Maria Lúcia de Oliveira, que requereu remanejamento para a

Secretaria Municipal de Educaçáo. A convocaçáo dêstinà-se à prestação de se.viços no Setor do Programa Bolsa Família. assegurando
a continuidade das atividades essenciais e o pleno atendimento aos beneficiários, de modo a evitar qualquer intêrrupçáo no fluxo de
trabalho do programa.

Pedra Preta- 3 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PreÍeita Muni.ipal

AMM-MT . https://amm.diariomunicipal.org 417 Assinado Digitalmente


